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ubcláusula Segunda. A SNPDCA/MDH fica autorizada a re-
produzir o conteúdo do material produzido em todos os países que
achar conveniente e na rede mundial de computadores (INTER-
NET).

Subcláusula Terceira. Para garantir acessibilidade ao con-
teúdo das publicações, todo material produzido deverá apresentar os
seguintes dispositivos:

I.toda obra impressa dever ser acompanhada de mídia digital
acessível contendo, ao menos, um formato de texto com descrição das
imagens;

II.a impressão em Braille poderá ser exigida a depender da
tiragem, plano de distribuição previsto no projeto aprovado e análise
do Comitê Editorial da SNPDCA/MDH;

III.no caso de obra audiovisual, serão exigidos, no mínimo,
legenda, janela com intérprete de libras, audiodescrição e menu com
áudio; e

IV.no caso de obra de áudio, deverá ser disponibilizada a
transcrição em texto.

Subcláusula Quarta. Todo e qualquer material a ser pro-
duzido para impressão e/ou divulgação deverá ser submetido à análise
e aprovação prévia do Comitê Editorial da SNPDCA/MDH -, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e, após sua publicação,
deverá ser destinada 5% (cinco por cento) da edição à SNPD-
CA/MDH.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANES-
CENTES

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do
presente Termo de Fomento, e que, em razão deste, tenham sido
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos serão de pro-
priedade da OSC, não sendo permitida sua utilização em qualquer
outra ação que não esteja dentro do escopo do objeto pactuado.

Subcláusula Primeira. Caso a prestação de contas final seja
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I- não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao
seu uso ou aquisição; ou

II- o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido de-
verá ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido,
quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou
aquisição.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de dissolução da OSC
durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens rema-
nescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor
a ser ressarcido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO
Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a

mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do
projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a par-
ticipação da SNPDCA/MDH de acordo com o Manual de Identidade
Visual deste.

PARÁGRAFO ÚNICO. A publicidade de todos os atos de-
rivados do presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclu-
sivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos adita-

mentos que impliquem em alteração de valor ou ampliação da exe-
cução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à pu-
blicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual
deverá ser providenciada pela SNPDCA/MDH no prazo de até 20
(vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
Os participes procurarão resolver administrativamente even-

tuais dúvidas e controvérsias decorrentes do presente ajuste. Não
logrando êxito a solução administrativa, será competente para dirimir
as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça
Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo os participes
obrigam- se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos no
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, que vão as-
sinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, em Juízo ou fora dele.

Assinado eletronicamente,
LUISLINDA DIAS DE VALOIS SANTOS
Ministra de Estado dos Direitos Humanos
NOME_CONV
Cargo_Conv da Convenente
TESTEMUNHAS
Nome
CPF
RG
Nome
CPF
RG

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 UASG 390004

Número do Contrato: 3/2013.
Nº Processo: 50000041972201274.
PREGÃO SISPP Nº 57/2012. Contratante: MINISTERIO DOS
TRANSPORTES, PORTOSE AVIACAO CIVIL. CNPJ Contratado:
01968073000134. Contratado : EVOLUCAO DESENVOLVIMENTO
DE -SISTEMAS LTDA - EPP. Objeto: Prorrogação por mais 12
(doze) meses, conforme faculta a cláusula terceira do contrato. Fun-
damento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 15/03/2017 a 15/03/2018.
Valor Total: R$321.600,00. Fonte: 100000000 - 2017NE800053. Data
de Assinatura: 14/03/2017.

(SICON - 17/03/2017) 390004-00001-2017NE000018

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 8/2017 UASG 393001

Processo: 50500004992201738 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de dis-
ponibilização de sinal de TV por assinatura, contemplando instalação
e assistência técnica, de acordo com as condições, especificações e
demais informações descritas no Termo de Referência, Anexo I do
Edital. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 20/03/2017 de 08h00
às 12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Setor de Clubes Esportivos
Sul - Polo 8 - Projeto Orla - Trecho 3 BRASILIA - DF ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/393001-05-8-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 20/03/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 31/03/2017 às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ADAO CABRAL FORMIGA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/03/2017) 393001-39250-2017NE800152

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO
DA BAHIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato no- 28/2013. Contratante:
CODEBA. Contratado: Higienizadora Dedetizadora Dois Amigos Lt-
da-ME. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 me-
ses a partir de 27/03/2017. Valor: R$85.943,76. Data da Assinatura:
17/03/2017. Signatários: Pedro Antônio Dantas Costa Cruz e Eria-
nísio dos Anjos Borges. (Diretores da CODEBA) e Joaquim Álvaro
de Castro Cerqueira. (Sócio da Contratada).

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento no-

002/2012. Cedente: Companhia das Docas do Estado da Bahia -
CODEBA. Cessionário: Terminal Químico de Aratu S/A - TEQUI-
MAR. Objeto: Adequação aos termos da Lei nº 12.815/2013, do
Decreto nº 8.033/2013, da Portaria nº 409/2014 da SEP/PR, e da
Resolução nº 3.274/2014 da ANTAQ e na Resolução Normativa nº
07/2016-ANTAQ, passando a reger-se como Contrato de Cessão de
Uso Onerosa. Prazo de vigência da Cessão de Uso é até 25/01/2022.
Valor mensal: R$11.970,07. Data de Assinatura: 26/01/2017. Sig-
natários: Pedro Antônio Dantas Costa Cruz e Erianísio dos Anjos
Borges (Diretores da CODEBA) Ricardo Isaac Catran e Helano Pe-
reira Gomes (Diretores da TEQUIMAR).

RESULTADOS DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA No- 2/2017

Objeto: Contratação de Serviços Especializados de Manutenção pre-
ditiva, preventiva e corretiva nos equipamentos dos sistemas de cir-
cuito fechado de TV e de segurança de acesso, de alarme patrimonial
e emergencial, redes estruturadas e elétrica para computadores, com
reposição de peças nos Portos Organizados de Salvador, Aratu e
Ilhéus. Foi declarada vencedora a empresa MEHLEN CONSTRU-
ÇÕES LTDA., CNPJ nº 33.829.938/0001-78, que apresentou proposta
de menor preço, conforme critério estabelecido no Edital, no valor
global de R$ 1.533.893,74 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil,
oitocentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos). Na
forma da Lei, os autos do Processo encontram-se à disposição dos
interessados.

Salvador, 17 de março de 2017.
MATILDES DE CASTRO LEAL FIGUEIREDO

Presidente da Comissão de Licitação

TOMADA DE PREÇOS No- 7/2016

A Comissão Julgadora do procedimento licitatório acima epi-
grafado torna público, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, o resultado
dos julgamentos dos Recursos Administrativos e Hierárquicos in-
terpostos pelas empresas MEHLEN CONSTRUÇÕES LTDA.; e RI-
GEL CONSTRUTORA LTDA. - EPP. A Comissão se pronunciou
quanto aos citados Recursos, após manifestação da área técnica, e
posteriormente o submeteu ao Superior Hierárquico, que, com res-
paldo em Parecer Jurídico, acompanhou a decisão da COPEL, não
acolhendo os referidos Recursos. Na forma da Lei, os autos do Pro-
cesso encontram-se à disposição dos interessados.

Salvador, 17 de março de 2017.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 41934/16-50 - Pregão Eletrônico nº 100/2016. Espécie:
Contrato DIPRE/35.2017, datado de 17/03/2017, celebrado entre a
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e ÍTACA
EIRELI - ME. Objeto: Aquisição de materiais de hidráulica para a
Gerência de Utilidades, para a reforma dos sanitários do prédio da
DIREM, com vigência de 03 (três) meses, no valor global de R$
27.974,01 (vinte e sete mil e novecentos e setenta e quatro reais e um
centavo). Rubrica Contábil: PDG da CODESP. Signatários: Srs. José
Alex Botêlho de Oliva e Hilário Seguin Dias Gurjão, Diretor-Pre-
sidente e Diretor de Engenharia, respectivamente, da CODESP, e o
Sr. Ismael Geovani Reichert, Gerente da Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 16381/16-61 - Inexigibilidade de Licitação. Espécie: Pri-
meiro Aditamento, datado de 17/03/2017, ao Contrato DI-
PRE/57.2016, datado de 31/05/2016, celebrado entre a Companhia
Docas do Estado de São Paulo - CODESP e a MAYEKAWA DO
BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. Objeto do Ter-
mo: Alterar a Cláusula Décima - Terceira da Gestão do Contrato,
passando a gestão da Gerência de Riscos e Controles Internos -
GECOI/SUDEC para o Administrador do Terminal Pesqueiro Público
de Laguna - TPPL/SC. Fundamentação: autorização da Diretoria Exe-
cutiva da CODESP, nos termos do deliberado em sua 1800ª Reunião
Ordinária, realizada em 01/02/2017. Signatários: Sr. José Alex Bo-
têlho de Oliva, Diretor-Presidente da CODESP, e o Sr. Nilson Mar-
tins, Diretor Administrativo e Financeiro da Contratada.

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato de Transição no- 3; CONTRATANTE: Companhia
Docas do Pará - CDP; CONTRATADA: PETRÓLEO SABBÁ S/A;
OBJETO: Arrendamento transitório dentro da área do Porto Orga-
nizado de Belém, correspondendo a 26.788,40m2, destinada ao re-
cebimento, armazenamento e expedição de inflamáveis líquidos a
granel de sua propriedade que venha exportar, receber e exportar na
forma da legislação aplicável; DO PRAZO: 180 (cento e oitenta)
dias; VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 619.111,23; FUNDAMEN-
TAÇÃO: Leis nos 12.815/13, 8.666/93 e 8.987/95; DATA DA AS-
SINATURA: 16.01.2017; SIGNATÁRIOS: Raimundo Rodrigues do
Espirito Santo Júnior e Maria Helena Moscoso da Silva, respec-
tivamente Diretor Presidente em exercício e Diretora de Gestão Por-
tuária da CDP e Ricardo Perdigão Pierantoni e Nilton Maristany
Gabardo, Representantes Legais da Contratada.

ESPÉCIE: Termo Aditivo no- 5 ao Contrato no- 3/2014; CONTRA-
TANTE: Companhia Docas do Pará - CDP; CONTRATADA: DAN-
DY LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - EPP; OBJETO: Prorro-
gação de Prazo; PRAZO: 06 (seis) meses; DATA DA ASSINATURA:
20/02/2017; SIGNATÁRIOS: Parsifal de Jesus Pontes e Raimundo
Rodrigues do Espirito Santo Junior, respectivamente Diretor Presi-
dente e Diretor Administrativo Financeiro da CDP e Daniel Expedito
Rebouças - Representante Legal da Contratada.

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato CDRJ No- 20/2017 - Processo Administrativo no- 2.904/2017.
Dispensa de Licitação n° 005/2017. Contratante: COMPANHIA DO-
CAS DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ n° 42.266.890/0001-
28. Contratada: SOCIEDADE DE ADVOGADOS TOSTES & DE
PAULA ADOVACIA EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ sob o nº:
01.567.420/0001-17. Objeto: "Prestação dos serviços técnicos pro-
fissionais de natureza jurídica". Valor estimado deste Contrato: R$
720.972,72 (Setecentos e vinte mil, novecentos e setenta e dois reais
e setenta e dois centavos). Reserva Orçamentária: 000341. Assina
pela CDRJ: ASS: Hideraldo Luis Aragão Mouta. CAR: Diretor-Pre-
sidente, e SOCIEDADE DE ADVOGADOS TOSTES & DE PAULA
ADOVACIA EMPRESARIAL Gustavo Henrique Wykrota Tostes.
Sócio-Administrador. Data da assinatura:23/02/2017.

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil
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